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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA 
MISTA DA COMARCA DE SAPÉ – PARAÍBA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO MARCOS DOS RAMOS ARAUJO, brasileiro, solteiro, 
agricultor, portador da cédula de identidade n.º 2.556.329 SSP/PB, inscrito no 
CPF/MF 053.261.874-26, residente e domiciliado no Sítio Areia de Sobrado, n.º 

s/n, Zona Rural, Sobrado, Paraíba, através de seu advogado e procurador 
legalmente constituído, com escritório profissional localizado Rua João Amorim, 
356, centro, João Pessoa, Paraíba, para onde deverão ser enviadas as 
comunicações processuais pertinentes, vem à presença de Vossa Excelência, 
com fulcro na Lei 6194/74 (Veículos - Seguro Obrigatório de Danos Pessoais) e 
demais legislações pertinentes à espécie, propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

(DEBILIDADE PERMANENTE) 

em face BRADESCO SEGUROS S/A localizada na  Rua João Suassuna, 85, 

Sapé - PB, CEP – 58340-000, inscrita no CNPJ N.º 33.055.146/0001-93 tendo 
em vista os fatos e os motivos a seguir delineados: 
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JUSTIÇA GRATUITA. 

Inicialmente, requer os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 

n.º 1.060/50 e das demais legislações pertinentes, por não ter condições de 
dar prosseguimento à presente demanda sem comprometer o seu sustento.  

Para tanto, declara-se, desde já, pobre na forma da legislação de regência 
e conhecedor de todas as penalidades cabíveis em caso de falseamento da 
verdade. 

FATOS. 

A parte Promovente sofreu acidente de trânsito no dia 09.12.2018, por 
volta das 12h40min, no Sítio Areia de Sobrado, Zona Rural, Sobrado/PB 
quando trafegava em motocicleta de marca Honda CG 150 FAN ESI, de placa 
OFF 3620/PB e perdeu o controle do veículo, caindo ao solo, devido a um 
buraco. Na ocasião o sinistrado foi socorrido pelo SAMU e encaminhado para o 

Hospital de Trauma de João Pessoa, onde foi diagnosticado com traumatismo 
de face + fratura do arco zigomático direito, sendo submetido a tratamento 
cirúrgico para correção. 

Mesmo realizando a cirurgia, a parte Promovente ficou com debilidade 
permanente na função da mastigação (limitação da abertura da boca), 
além de debilidade permanente de natureza neurológica, apresentando 
cefaleia constante, tontura e perda de memória. 

Em razão das lesões e das sequelas estabelecidas, o autor demandou 
pedido administrativo para o recebimento da indenização por invalidez, sendo 
o sinistrado autuado sob o nº 3190281242. No entanto a seguradora negou 
alegando ausência de sequelas sem que o sinistrado fosse submetido a perícia 
médica. 

Eis os fatos necessários. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

O seguro obrigatório (DPVAT) tem por finalidade dar cobertura a danos 
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, 
a pessoas transportadas ou não. 

A Lei n.º 6194/74, que trata do Seguro Obrigatório, em seu artigo 3º 
elenca os danos pessoais cobertos pelo mesmo: 
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Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
artigo 2º1 compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; 

Trilhando, ainda, por esta senda a Lei 6194/74, em seu artigo 5º, 
preceitua que a indenização será paga mediante a simples comprovação do 

acidente e do dano decorrente, senão, veja-se: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

Há de se observar que esse artigo instituiu uma responsabilidade objetiva, 

adotando também a teoria do risco integral, aqui se deixa de imputar uma 
responsabilidade ao condutor do veiculo e passa a imputar a sociedade como 
um seguro social, devido ao grande número de acidente deste gênero. 

Por outro lado, urge destacar, que os requisitos (prova do acidente e do 
dano decorrente) para a indenização foram preenchidos, senão, observe-se:  

1) Prova do Acidente: Laudo Médico fornecido pelo Hospital de Trauma 
da Capital e Boletim de Ocorrência fornecido pela Policia Civil. (docs.anexos) 

2) Dano: debilidade permanente na função da mastigação 
(limitação da abertura da boca), além de debilidade permanente de 
natureza neurológica, apresentando cefaleia constante, tontura e 
perda de memória. 

3) Nexo causal: Se não tivesse ocorrido o acidente a parte Promovente 
não teria sofrido as lesões já relacionadas. 

Neste viés, tem-se, ainda, o entendimento do Egrégio Tribunal do Rio 
Grande do Sul: 

                                                 
1 l) Danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa 
transportada ou não." 
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Para a concessão da indenização do seguro DPVAT basta a 
simples prova da ocorrência do sinistro e do dano 
decorrente. O artigo 3º, letra "b" da Lei 6.194/74 estabelece o 

valor de 40 salários mínimos para indenização por invalidez 
permanente. (TJRS - AC 70010140473 - Cachoeira do Sul - 5ª 
C.Cív. - Relª Desª Ana Maria Nedel Scalzilli - J. 07.07.2005) 

Outrossim, é forçoso concluir que a parte Promovente faz jus a 
indenização do seguro obrigatório. 

DOS PEDIDOS 

Ante o expendido, requer que Vossa Excelência se digne em: 

a) Conceder à parte Promovente os benefícios da Justiça Gratuita por não 
ter condições de arcar com as custas processuais sem comprometer o seu 
próprio sustento e o de sua família;  

 
b) Citar a parte Promovida com as advertências do art. 334 e as 

prerrogativas do art. 212, ambos do Novo Código de Processo Civil, no 
endereço supramencionado, para, querendo, contestar o pedido da parte 
Promovente, sob pena de revelia e confissão tácita dos fatos narrados, 
indicando desde logo seu desinteresse na realização de audiência de 
conciliação ou mediação;  
 

c) Condenar a parte Promovida no pagamento das custas processuais e 

dos honorários advocatícios, estes na ordem de 20% (vinte por cento) do valor 
da condenação a ser imposta àquela.  

d) Julgar inteiramente PROCEDENTE a presente demanda, em todos 

os seus termos, condenando a segurdora a pagar ao autor o valor de 
R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo a autora ser submetida a 
perícia médica para fins de apuração do grau da invalidez provocada pelas 
lesões,vez que resta comprovado o acidente, bem como do dano decorrente, 
tudo de acordo com as balizas fixadas pela Doutrina e Jurisprudência pátria, 
ainda, com juros moratórios e correção monetária a partir do evento danoso, 
nos moldes da Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça2; 

                                                 
2 Súmula 54 do STJ - Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade 

extracontratual; Jurisprudência - Os juros moratórios rios alusivos ao dano moral são computados a partir 
da data do evento danoso, nos termos da Súmula nº 54 do STJ (STJ – EDRESP 327382 – RJ – 4ª T. – Rel. 
Min. Aldir Passarinho Junior – DJU 23.09.2002) 
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e) A produção de todas as provas admitidas em direito, notadamente o 
depoimento de seu representante legal ou seus prepostos, juntada de novos 
documentos, oitiva de testemunhas, perícia médica e tudo mais que o 

controvertido assim exigir; 

Dá à causa o valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

Nestes Termos, 
Pede e Espera Deferimento. 

Sapé, PB, 10 de setembro de 2019. 
 

 
Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho 

OAB/PB – 12.904 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Maio de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190281242 Vítima: ANTONIO MARCOS DOS RAMOS ARAUJO

Data do Acidente: 09/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ANTONIO MARCOS DOS RAMOS ARAUJO

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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(Via da parte)

Comarca:
Sape

Nº do Processo: Classe Processual:
ACAO CIVIL COLETIVA -  CIVEL - 63

Número do boleto:
035.1.19.00886/01

Data de emissão:
12/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.314,54

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.314,54

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Sape

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
035.1.19.00886/01

Data de emissão:
12/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.314,54

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.314,54

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Sape

Classe Processual:
ACAO CIVIL COLETIVA -  CIVEL - 63

Número do boleto:
035.1.19.00886/01

Data de emissão:
12/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.314,54

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.314,54

866200000135   145409283184   520190930039   511900886017

ACAO CIVIL COLETIVA -  CIVEL - 63

Número da guia: 035.2019.600886 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

R$ 1.011,60
R$ 202,50
R$ 18,16
R$ 80,93
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 035.2019.600886 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 18,16
R$ 18,16
R$ 80,93
R$ 80,93

- Despesas processuais postais:
    - Cartas
- Despesas processuais com mandados:
    - 1x Citação (SOBRADO)

Detalhamento:

Número da guia: 035.2019.600886 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.011,60
R$ 202,50
R$ 18,16
R$ 80,93
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866200000135   145409283184   520190930039   511900886017

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/APromovente: ANTONIO MARCOS DOS RAMOS
ARAUJO

Promovente: ANTONIO MARCOS DOS
RAMOS ARAUJO

BRADESCO SEGUROS S/APromovido:

ANTONIO MARCOS DOS
RAMOS ARAUJO

Promovente:

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/A
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 035.2019.600886 Data Vencimento: 30/09/2019 Data Emissão: 12/09/2019

Comarca: Sape

Classe: ACAO CIVIL COLETIVA -  CIVEL - 63

Promovente: ANTONIO MARCOS DOS RAMOS ARAUJO

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/A

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  99,09 Custas: R$  1.011,60 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.313,19

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).

PROCESSO N. 0802405-35.2019.8.15.0351 [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE
TRÂNSITO].

AUTOR: ANTONIO MARCOS DOS RAMOS ARAUJO.

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A.

 

 
DESPACHO

 

Vistos, etc.

Não havendo nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão
de gratuidade, DEFIRO o pedido de justiça gratuita, sem prejuízo de sua impugnação, na forma do art.
100 do NCPC.

Em que pese o contido no art. 334, do NCPC, tem-se que a prática forense tem revelado que a
demandada não costuma promover autocomposição, antes da realização da prova pericial.

Desse modo, torna-se infrutífera a designação de audiência de conciliação, quando já visualizada a
sua não realização. Ademais, a designação desse ato, quando improvável a sua realização, atenta
frontalmente contra o princípio da celeridade processual. Assim, deixo de designar a dita audiência.

Nesse passo, CITE-SE o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente resposta.
SAPÉ, 1 de outubro de 2019.

 

Andréa Costa Dantas B. Targino
JUÍZA DE DIREITO
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